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Parágrafo único- As competências previstas nos incisos de vI a vIII 
ficam também delegadas à Unidade Administrativa responsável direta-
mente pela Contabilidade e Finanças da EMC e rede Minas .
Art . 5º Delegar ao Diretor de Conteúdo e Programação da EMC, além 
das competências atribuídas pelo art . 3º desta Portaria e sem prejuízo 
das demais atribuições inerentes ao cargo, competências para:
I - emitir carta de anuência ou intenção de veiculação de conteúdo 
audiovisual;
II- atestar roteiro de exibição de grade de programação obrigatória ou 
contratual, no âmbito da EMC e rede Minas;
III – autorizar exibição e licenciamento, responsabilizar-se pela assi-
natura e obtenção de autorização de direito autoral e direitos conexos 
de material audiovisual e radiofônico a serem exibidos em quaisquer 
suportes de mídia, incluindo plataformas digitais e outras que vierem 
a existir;
Iv - autorizar e assinar termos de licenciamento de material audiovi-
sual e radiofônico, bem como declarações de direito de uso de imagem, 
inclusive de menores .
Art . 6º Delegar ao Diretor de Tecnologia e Políticas de Telecomunica-
ções, além das competências atribuídas pelo art . 3º desta Portaria e sem 
prejuízo das demais atribuições inerentes ao cargo, competências para:
I - assinar os Termos de Permissão remunerada de uso de equipamen-
tos, espaços e retransmissão de sinal de Tv e rádio- TPru;
II- autorizar, assinar os Termos de Parcelamento de Dívidas referentes 
às atribuições de sua diretoria, bem como acompanhar e notificar sobre 
a inadimplência nos termos da legislação;
III- assinar as Autorizações de Transferência de outorgas de retrans-
missoras e repetidoras .
Art . 7º Ficam convalidados os atos praticados, anteriores, a vigência 
desta Portaria .
Art . 8º Ficam revogadas as Portaria FTvM nº 03 de 04 de fevereiro de 
2020, Portaria FTvM nº 07 de 13 de maio de 2020 e Portaria EMC nº 
05 de 31 de agosto de 2020 .
Art . 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 02 de setembro de 2020 .
Sérgio rodrigo reis

Presidente da Empresa Mineira de Comunicação
Fundação Tv Minas Cultural e Educativa Cultural e Educativa

03 1394808 - 1

Secretaria de Estado 
de Desenvolvimento 

Econômico
Secretário: Cassio rocha de Azevedo

instituto de Desenvolvimento 
do Norte e Nordeste de 
minas Gerais - iDENE

Diretor-Geral: Nilson Pereira Borges

A DIrETorIA DE PLANEJAMENTo , GESTÃo E FINANÇAS, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria IDENE nº 13, 
de 23 de julho de 2020:rEGISTrA AFASTAMENTo PrELIMINAr 
À APoSENTADorIA, nos termos do art . 36, § 24 da CE/1989 aoser-
vidor : rudimar Barbosa , Masp .905 .025-3, a partir de 27de agosto de 
2020- referente ao cargo de Técnico de Desenvolvimento Econômico e 
Social , Nível Iv, Grau A(aposentadoria voluntária/integral, com pari-
dade nos termos do art 3º da ECF nº 47/2005) .

Belo Horizonte, 31de agosto de 2020
vALDEIr BELForT DoS SANToS MArQuES

DIrETorIA DE PLANEJAMENTo, GESTÃo E FINANÇAS
Conforme art . 1º da Portaria nº13 de 23 julho 2020

03 1394847 - 1

Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Social

Secretária: Elizabeth Jucá e Mello Jacometti

Expediente
AToS Do SENHor DIrETor

A Diretoria de recursos Humanos da Secretaria de Estado de Desen-
volvimento Social, no uso de suas atribuições, de acordo com a reso-
lução Sedese nº 01/2019:
AuTorIZA AFASTAMENTo PArA GoZo DE FÉrIAS-PrÊMIo, 
nos termos da resolução SEPLAG nº 22, de 25/4/2003 e em conformi-
dade à Deliberação do Comitê Extraordinário CovID-19 nº 2, de 16 de 
março de 2020, ao servidor:
MaSP 385529-3, Marcelino Candido da Silva, Auxiliar de Serviços 
operacionais I J, por 01 mês referente ao 5º quinquênio de exercício, 
a partir de 14 .08 .2020;
MaSP 355341-9, Americo Faria Filho, Assistente de Gestão e Políticas 
Públicas em Desenvolvimento III J, por 1 mês referente ao 6º quinquê-
nio de exercício, a partir de 21 .08 .2020;
MaSP 1366831-4, Luis Guilherme da Silva Santos, Analista de Gestão 
e Políticas Públicas em Desenvolvimento I C, por 1 mês referente ao 1º 
quinquênio de exercício, a partir de 24 .08 .2020 .
rEGISTrA AFASTAMENTo PrELIMINAr À APoSENTADorIA, 
nos termos do art . 36, § 24 da CE/1989 aservidora: MASP929687-2-
,Maria rosa do Nascimento de Souza, a partir de 03 .09 .2020, referente 
ao cargo Auxiliar de Serviços operacionais IIIJ .

Belo Horizonte, 03 de setembrode 2020
Weslei Ferreira dos Santos

Diretor de recursos Humanos
03 1394887 - 1

Secretaria de Estado 
de Fazenda

Secretário: Gustavo de oliveira Barbosa

Expediente
CoMuNICADo SrE Nº 9, DE 3 DE SETEMBro DE 2020

o SuBSECrETárIo DA rECEITA ESTADuAL, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o disposto no § 8º do art . 39 do Anexo 
vIII do regulamento do ICMS – rICMS –, aprovado pelo Decreto nº 
43 .080, de 13 de dezembro de 2002, e na resolução nº 5 .381, de 4 de 
agosto de 2020,
CoMuNICA:
1) relativamente às transferências ou utilizações de crédito acumulado 
do ICMS do mês de agosto de 2020, os valores de que tratam os incisos 
I a III do § 8º do art . 39 do Anexo vIII do rICMS foram os seguintes:

DESCrIÇÃo vALorES (r$)
valor do montante global máximo liberado 6 .000 .000,00
valor consolidado das transferências/utilizações 
autorizadas 5 .950 .000,00

valor residual do montante global máximo 50 .000,00

2) relativamente às solicitações atendidas, a senha e a respectiva data e 
hora do protocolo, de que trata o inciso Iv do § 8º do art . 39 do Anexo 
vIII do rICMS, bem como a situação do pedido, são as seguintes:

Protocolo Data Hora Situação
7 .782 18/10/2019 16:47:23 Concedido
7 .783 18/10/2019 16:50:09 Concedido
7 .784 18/10/2019 16:52:35 Concedido
7 .785 18/10/2019 16:55:34 Concedido
7 .786 18/10/2019 16:58:19 Concedido
7 .787 18/10/2019 17:00:55 Concedido
7 .788 18/10/2019 17:03:32 Concedido
7 .789 18/10/2019 17:06:35 Concedido
7 .790 18/10/2019 17:09:15 Concedido
7 .791 18/10/2019 17:11:57 Concedido
7 .792 18/10/2019 17:14:57 Concedido
7 .793 18/10/2019 17:18:23 Concedido
7 .794 18/10/2019 17:20:51 Concedido
7 .795 18/10/2019 17:23:22 Concedido
7 .796 18/10/2019 17:26:09 Concedido
7 .797 18/10/2019 17:29:25 Concedido
7 .798 18/10/2019 17:31:55 Concedido
7 .799 18/10/2019 17:34:11 Concedido
7 .800 18/10/2019 17:36:41 Concedido
7 .801 18/10/2019 17:40:20 Concedido
7 .802 18/10/2019 17:42:27 Concedido
7 .809 18/10/2019 18:13:40 Cancelado

3) relativamente às novas solicitações protocoladas no mês, a senha, a 
respectiva data e hora do protocolo são as seguintes:

Protocolo Data Hora Situação
8 .319 03/08/2020 11:11:08 Excedente
8 .320 03/08/2020 14:27:25 Excedente
8 .321 03/08/2020 14:31:07 Excedente
8 .322 03/08/2020 14:33:07 Excedente
8 .323 03/08/2020 14:35:01 Excedente
8 .324 03/08/2020 14:38:43 Excedente
8 .325 03/08/2020 14:41:21 Excedente
8 .326 03/08/2020 14:42:52 Excedente
8 .327 03/08/2020 14:44:28 Excedente
8 .328 03/08/2020 14:45:44 Excedente
8 .329 03/08/2020 14:47:12 Excedente
8 .330 03/08/2020 15:28:59 Excedente
8 .331 03/08/2020 15:34:26 Excedente
8 .332 03/08/2020 15:35:59 Excedente
8 .333 03/08/2020 15:37:20 Excedente
8 .334 03/08/2020 15:38:44 Excedente
8 .335 03/08/2020 15:40:58 Excedente
8 .336 04/08/2020 12:40:53 Excedente
8 .337 04/08/2020 12:42:58 Excedente
8 .338 04/08/2020 12:45:00 Excedente
8 .339 04/08/2020 12:46:53 Excedente
8 .340 13/08/2020 19:08:08 Excedente
8 .341 13/08/2020 19:11:30 Excedente

Belo Horizonte, aos 3 de setembro de 2020; 232º da 
Inconfidência Mineira e 199º da Independência do Brasil.

osvaldo Lage Scavazza
Subsecretário da receita Estadual

03 1394990 - 1

rESoLuÇÃo Nº 5390, DE 3 DE SETEMBro DE 2020
Divulga o montante global máximo de crédito acumulado de ICMS 
passível de transferência ou utilização relativamente ao mês de setem-
bro de 2020 .
o SECrETárIo DE ESTADo DE FAZENDA, no uso da atribuição 
que lhe confere o inciso III do § 1º do art . 93 da Constituição Estadual e 
tendo em vista o disposto no art . 39 do Anexo vIII do regulamento do 
ICMS, aprovado pelo Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro de 2002,
rESoLvE:
Art . 1º - o montante global máximo de crédito acumulado de ICMS 
passível de transferência ou utilização a que se refere o art . 39 do Anexo 
vIII do regulamento do ICMS - rICMS -, aprovado pelo Decreto nº 
43 .080, de 13 de dezembro de 2002, relativamente ao mês de setembro 
de 2020, é de r$ 6 .000 .000,00 (seis milhões de reais) .
Art . 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Secretaria de Estado de Fazenda, aos 3 de setembro de 2020; 232º 
da Inconfidência Mineira e 199º da Independência do Brasil.

GuSTAvo DE oLIvEIrA BArBoSA
Secretário de Estado de Fazenda

03 1394991 - 1

Superintendências regionais 
da Fazenda - SrF

SrF i - Divinópolis
SrF I/DIvINÓPoLIS

AF/3º NÍvEL/ SANTo ANToNIo Do MoNTE
Nos termos do artigo 10, § 1º do rPTA, aprovado pelo Decreto nº 
44.747/08, e com a finalidade de procedermos à cobrança administra-
tiva prevista na Resolução – SEF/MG G nº. 5.209 de 17 /12/2018 fica o 
sujeito passivo e coobrigados abaixo relacionados intimados a promo-
ver, no prazo de 10 (dez) dias contados desta publicação o pagamento 
ou parcelamento do crédito tributário constituído mediante o PTA 
a seguir relacionado, nos termos da legislação vigente . Informamos 
que pelo descumprimento à presente intimação, o respectivo PTA será 
encaminhado para inscrição em dívida ativa, execução judicial e inscri-
ção no CADIN (Cadastro Informativo de Inadimplência em relação à 
Administração Pública) . Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos 
na AF/2º Nível/Divinópolis telefone (037) 33012121 ou e-mail afdivi-
nopolis@fazenda .mg .gov .br onde se encontra o PTA .
PTA n°01.001485830-14 de 05/03/2020.
Sujeito Passivo: Shopping Musical e variedades Eireli . IE: 
003008592 .00-53 . Endereço: rua Silva Jardim, Número: 325 . Loja 2 . 
Bairro: Nossa Senhora de Fatima . Cep: 35560000 . Santo Antonio do 
Monte -MG
Coobrigado: Fernando Aparecido da Silva CPF: 140 .693 .926-96 Ende-
reço: rua Antenor Chagas Madeira, Número: 240 . Bairro: Marilia . 
Cep: 35590000 Lagoa Da Prata -MG .

Divinópolis, 03 de setembro de 2020 .
Helena Aparecida Ferreira Noronha – Chefe da AF/3º 

Nível -Santo Antonio do Monte – em exercício .
03 1394959 - 1

SrF i - Juiz de Fora
SrF I / JuIZ DE ForA

AF/1º NÍvEL/JuIZ DE ForA
INTIMAÇÃo

Nos termos da legislação vigente, fica(m) o(s) autuado(s) abaixo iden-
tificado (s) intimado(s) a promover (em), no prazo de 30 (trinta) dias, 
a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento ou a impugnação 
do crédito tributário constituído mediante o(s) PTA(s) lavrado(s) pela 
Delegacia Fiscal Juiz de Fora – 2, a seguir relacionado, sob pena de 
revelia e reconhecimento do crédito tributário, circunstância em que a 
peça fiscal será encaminhada para inscrição em dívida ativa e execução 
judicial, inclusive no caso de decisão irrecorrível no Conselho de Con-
tribuintes do Estado de Minas Gerais – CC/MG -, favorável à Fazenda 
Pública Estadual .
Auto de Infração nº 01 .001489236-72 de 26/03/2020 .
- Sujeito Passivo: Aline Luiz Araujo, IE:003 .212 .344-0035, CNPJ 
30 .701 .730/0001-80, rua São Paulo, n .º 893, Loja 07 - Centro – Belo 
Horizonte – MG .

Fica o contribuinte ora identificado, optante pelo Simples Nacional 
previsto na lei Complementar nº 123/2006, aplicável às Microem-
presas e às Empresas de Pequeno Porte, notificado, também, de que 
foi iniciado, através do Termo de Exclusão do Simples Nacional nº 
30701730/05367210/260320, lavrado em 26/03/2020, o processo de 
sua exclusão, de ofício, do referido regime, em virtude do cometimento 
de irregularidades descritas no Auto de Infração nº 01 .001489236-72 . A 
presente exclusão decorre da constatação de prática reiterada de infra-
ção ao disposto na Lei Complementar nº 123/2006 e de falta de emissão 
regular de documento fiscal de venda de mercadoria, de forma reite-
rada, nos termos do que prevê o art . 29, incisos v e xI, §§ 1º e 3º, da 
citada Lei Complementar, assim como o art . 76, inciso Iv, alíneas “d” e 
“j”, §§ 3º e 6º, inciso I, da resolução CGSN nº 94, de 2011, atualizado 
pelo art . 84, inciso Iv, alíneas “d” e “j”, §§ 3º e 6º, inciso I, da resolu-
ção CGSN nº 140, de 2018 . Para tanto, nos termos do art . 83, §§ 1º e 
2º, da Resolução CGSN nº 140/2018, fica o contribuinte supra citado 
notificado do presente Termo de Exclusão do Simples Nacional, o qual 
poderá, em consonância com o disposto no art . 29, § 5º e art . 39, ambos 
da Lei Complementar nº 123/2006, c/c os artigos 117 a 119 do rPTA/
MG (Decreto nº 44 .747/2008), apresentar Impugnação, por escrito, no 
prazo de 30 (trinta) dias, contados desta publicação, dirigida ao Conse-
lho de Contribuintes do Estado de Minas Gerais – CC/MG . Tal impug-
nação poderá constar da mesma peça impugnatória do Lançamento de 
ofício referente ao Auto de Infração acima mencionado . Não havendo 
impugnação ao presente Termo de Exclusão, este se tornará efetivo 
depois de vencido o respectivo prazo, observando-se, quanto aos efei-
tos da exclusão, o disposto no art . 84, Inciso Iv, alíneas “d” e “j”, c/c §§ 
3º e 6º, inciso I, todos da resolução CGSN nº 140/2018 . No presente 
caso, a data de apuração inicial, considerada para fins de exclusão será 
a partir de 01 de agosto de 2018 .
Esclarecimentos adicionais, se necessários, poderão ser obtidos através 
do endereço eletrônico da Administração Fazendária de Juiz de Fora, 
afjuizdefora@fazenda .mg .gov .br .

Juiz de Fora, 03 de setembro de 2020 .
Evaldo Luiz Goulart de Mattos
Chefe AF/1º Nível/Juiz de Fora

SrF I / JuIZ DE ForA
AF/1º NÍvEL/JuIZ DE ForA

INTIMAÇÃo
Nos termos da legislação vigente, fica(m) o(s) autuado(s) abaixo iden-
tificado (s) intimado(s) a promover (em), no prazo de 30 (trinta) dias, 
a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento ou a impugnação 
do crédito tributário constituído mediante o(s) PTA(s) lavrado(s) pela 
Delegacia Fiscal Juiz de Fora – 2, a seguir relacionado, sob pena de 
revelia e reconhecimento do crédito tributário, circunstância em que a 
peça fiscal será encaminhada para inscrição em dívida ativa e execução 
judicial, inclusive no caso de decisão irrecorrível no Conselho de Con-
tribuintes do Estado de Minas Gerais – CC/MG -, favorável à Fazenda 
Pública Estadual .
Auto de Infração nº 01 .001487500-85 de 12/03/2020 .
- Sujeito Passivo: Isabella Carvalho de oliveira 01464107696, IE: 
002927463 .00-85, CNPJ 27 .272 .785/0001-08, Avenida Professor 
Mário Werneck, n .º 1 .307 . Loja 30 - Estoril – Belo Horizonte – MG .
Fica o contribuinte ora identificado, optante pelo Simples Nacional 
previsto na lei Complementar nº 123/2006, aplicável às Microem-
presas e às Empresas de Pequeno Porte, notificado, também, de que 
foi iniciado, através do Termo de Exclusão do Simples Nacional nº 
27272785/05367210/120320, lavrado em 12/03/2020, o processo de 
sua exclusão, de ofício, do referido regime, em virtude do cometimento 
de irregularidades descritas no Auto de Infração nº 01 .001487500-85 . A 
presente exclusão decorre da constatação de prática reiterada de infra-
ção ao disposto na Lei Complementar nº 123/2006 e de falta de emissão 
regular de documento fiscal de venda de mercadoria, de forma reite-
rada, nos termos do que prevê o art . 29, incisos v e xI, §§ 1º e 3º, da 
citada Lei Complementar, assim como o art . 76, inciso Iv, alíneas “d” e 
“j”, §§ 3º e 6º, inciso I, da resolução CGSN nº 94, de 2011, atualizado 
pelo art . 84, inciso Iv, alíneas “d” e “j”, §§ 3º e 6º, inciso I, da resolu-
ção CGSN nº 140, de 2018 . Para tanto, nos termos do art . 83, §§ 1º e 
2º, da Resolução CGSN nº 140/2018, fica o contribuinte supra citado 
notificado do presente Termo de Exclusão do Simples Nacional, o qual 
poderá, em consonância com o disposto no art . 29, § 5º e art . 39, ambos 
da Lei Complementar nº 123/2006, c/c os artigos 117 a 119 do rPTA/
MG (Decreto nº 44 .747/2008), apresentar Impugnação, por escrito, no 
prazo de 30 (trinta) dias, contados desta publicação, dirigida ao Conse-
lho de Contribuintes do Estado de Minas Gerais – CC/MG . Tal impug-
nação poderá constar da mesma peça impugnatória do Lançamento de 
ofício referente ao Auto de Infração acima mencionado . Não havendo 
impugnação ao presente Termo de Exclusão, este se tornará efetivo 
depois de vencido o respectivo prazo, observando-se, quanto aos efei-
tos da exclusão, o disposto no art . 84, Inciso Iv, alíneas “d” e “j”, c/c §§ 
3º e 6º, inciso I, todos da resolução CGSN nº 140/2018 . No presente 
caso, a data de apuração inicial, considerada para fins de exclusão será 
a partir de 01 de dezembro de 2017 .
Esclarecimentos adicionais, se necessários, poderão ser obtidos através 
do endereço eletrônico da Administração Fazendária de Juiz de Fora, 
afjuizdefora@fazenda .mg .gov .br .

Juiz de Fora, 03 de setembro de 2020 .
Evaldo Luiz Goulart de Mattos
Chefe AF/1º Nível/Juiz de Fora

SrF I / JuIZ DE ForA
AF/1º NÍvEL/JuIZ DE ForA

INTIMAÇÃo
Nos termos da legislação vigente, fica(m) o(s) autuado(s) abaixo iden-
tificado (s) intimado(s) a promover (em), no prazo de 30 (trinta) dias, 
a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento ou a impugnação 
do crédito tributário constituído mediante o(s) PTA(s) lavrado(s) pela 
Delegacia Fiscal Juiz de Fora – 2, a seguir relacionado, sob pena de 
revelia e reconhecimento do crédito tributário, circunstância em que a 
peça fiscal será encaminhada para inscrição em dívida ativa e execução 
judicial, inclusive no caso de decisão irrecorrível no Conselho de Con-
tribuintes do Estado de Minas Gerais – CC/MG -, favorável à Fazenda 
Pública Estadual .
Auto de Infração nº 01 .001612592-33 de 16/06/2020 .
- Sujeito Passivo: José Moises Amaral, IE: 001 .060203-0064, CNPJ 
08 .715 .629/0001-20, rua Barão do Monte Alto, n .º 629 - urucuia – 
Belo Horizonte – MG .
- Sujeito Passivo: José Moises Amaral, CPF 316 .600 .886-15, rua Con-
selheiro Lafaiete, n .º 469 – Floresta / Sagrada Família – Belo Hori-
zonte – MG .
Fica o contribuinte ora identificado, optante pelo Simples Nacional 
previsto na lei Complementar nº 123/2006, aplicável às Microem-
presas e às Empresas de Pequeno Porte, notificado, também, de que 
foi iniciado, através do Termo de Exclusão do Simples Nacional nº 
08715629/05367210/160620, lavrado em 16/06/2020, o processo de 
sua exclusão, de ofício, do referido regime, em virtude do cometimento 
de irregularidades descritas no Auto de Infração nº 01 .001612592-33 . A 
presente exclusão decorre da constatação de prática reiterada de infra-
ção ao disposto na Lei Complementar nº 123/2006 e de falta de emissão 
regular de documento fiscal de venda de mercadoria, de forma reite-
rada, nos termos do que prevê o art . 29, incisos v e xI, §§ 1º e 3º, da 
citada Lei Complementar, assim como o art . 76, inciso Iv, alíneas “d” e 
“j”, §§ 3º e 6º, inciso I, da resolução CGSN nº 94, de 2011, atualizado 
pelo art . 84, inciso Iv, alíneas “d” e “j”, §§ 3º e 6º, inciso I, da resolu-
ção CGSN nº 140, de 2018 . Para tanto, nos termos do art . 83, §§ 1º e 
2º, da Resolução CGSN nº 140/2018, fica o contribuinte supra citado 
notificado do presente Termo de Exclusão do Simples Nacional, o qual 
poderá, em consonância com o disposto no art . 29, § 5º e art . 39, ambos 
da Lei Complementar nº 123/2006, c/c os artigos 117 a 119 do rPTA/
MG (Decreto nº 44 .747/2008), apresentar Impugnação, por escrito, no 
prazo de 30 (trinta) dias, contados desta publicação, dirigida ao Conse-
lho de Contribuintes do Estado de Minas Gerais – CC/MG . Tal impug-
nação poderá constar da mesma peça impugnatória do Lançamento de 
ofício referente ao Auto de Infração acima mencionado . Não havendo 
impugnação ao presente Termo de Exclusão, este se tornará efetivo 
depois de vencido o respectivo prazo, observando-se, quanto aos efei-
tos da exclusão, o disposto no art . 84, Inciso Iv, alíneas “d” e “j”, c/c §§ 
3º e 6º, inciso I, todos da resolução CGSN nº 140/2018 . No presente 
caso, a data de apuração inicial, considerada para fins de exclusão será 
a partir de 01 de junho de 2016 .
Esclarecimentos adicionais, se necessários, poderão ser obtidos através 
do endereço eletrônico da Administração Fazendária de Juiz de Fora, 
afjuizdefora@fazenda .mg .gov .br .

Juiz de Fora, 03 de setembro de 2020 .
Evaldo Luiz Goulart de Mattos
Chefe AF/1º Nível/Juiz de Fora

SrF I / JuIZ DE ForA
AF/1º NÍvEL/JuIZ DE ForA

INTIMAÇÃo
Nos termos da legislação vigente, fica(m) o(s) autuado(s) abaixo iden-
tificado (s) intimado(s) a promover (em), no prazo de 30 (trinta) dias, 
a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento ou a impugnação 
do crédito tributário constituído mediante o(s) PTA(s) lavrado(s) pela 
Delegacia Fiscal Juiz de Fora – 2, a seguir relacionado, sob pena de 
revelia e reconhecimento do crédito tributário, circunstância em que a 
peça fiscal será encaminhada para inscrição em dívida ativa e execução 
judicial, inclusive no caso de decisão irrecorrível no Conselho de Con-
tribuintes do Estado de Minas Gerais – CC/MG -, favorável à Fazenda 
Pública Estadual .
Auto de Infração nº 01 .001581225-75 de 21/05/2020 .
- Sujeito Passivo: Marileia Braga Santos 90245040668, IE:002 .360458-
0021, CNPJ 20 .266 .260/0001-10, rua dos Imbiras, n .º 237 . Loja 247 
- Floramar – Belo Horizonte – MG .
Fica o contribuinte ora identificado, optante pelo Simples Nacional 
previsto na lei Complementar nº 123/2006, aplicável às Microem-
presas e às Empresas de Pequeno Porte, notificado, também, de que 
foi iniciado, através do Termo de Exclusão do Simples Nacional nº 
20266260/05367210/210520, lavrado em 21/05/2020, o processo de 
sua exclusão, de ofício, do referido regime, em virtude do cometimento 
de irregularidades descritas no Auto de Infração nº 01 .001581225-75 . A 
presente exclusão decorre da constatação de prática reiterada de infra-
ção ao disposto na Lei Complementar nº 123/2006 e de falta de emissão 
regular de documento fiscal de venda de mercadoria, de forma reite-
rada, nos termos do que prevê o art . 29, incisos v e xI, §§ 1º e 3º, da 
citada Lei Complementar, assim como o art . 76, inciso Iv, alíneas “d” e 
“j”, §§ 3º e 6º, inciso I, da resolução CGSN nº 94, de 2011, atualizado 
pelo art . 84, inciso Iv, alíneas “d” e “j”, §§ 3º e 6º, inciso I, da resolu-
ção CGSN nº 140, de 2018 . Para tanto, nos termos do art . 83, §§ 1º e 
2º, da Resolução CGSN nº 140/2018, fica o contribuinte supra citado 
notificado do presente Termo de Exclusão do Simples Nacional, o qual 
poderá, em consonância com o disposto no art . 29, § 5º e art . 39, ambos 
da Lei Complementar nº 123/2006, c/c os artigos 117 a 119 do rPTA/
MG (Decreto nº 44 .747/2008), apresentar Impugnação, por escrito, no 
prazo de 30 (trinta) dias, contados desta publicação, dirigida ao Conse-
lho de Contribuintes do Estado de Minas Gerais – CC/MG . Tal impug-
nação poderá constar da mesma peça impugnatória do Lançamento de 
ofício referente ao Auto de Infração acima mencionado . Não havendo 
impugnação ao presente Termo de Exclusão, este se tornará efetivo 
depois de vencido o respectivo prazo, observando-se, quanto aos efei-
tos da exclusão, o disposto no art . 84, Inciso Iv, alíneas “d” e “j”, c/c §§ 
3º e 6º, inciso I, todos da resolução CGSN nº 140/2018 . No presente 
caso, a data de apuração inicial, considerada para fins de exclusão será 
a partir de 01 de outubro de 2017 .
Esclarecimentos adicionais, se necessários, poderão ser obtidos através 
do endereço eletrônico da Administração Fazendária de Juiz de Fora, 
afjuizdefora@fazenda .mg .gov .br .

Juiz de Fora, 03 de setembro de 2020 .
Evaldo Luiz Goulart de Mattos
Chefe AF/1º Nível/Juiz de Fora

SrF I / JuIZ DE ForA
AF/1º NÍvEL/JuIZ DE ForA

INTIMAÇÃo
Nos termos da legislação vigente, fica(m) o(s) autuado(s) abaixo iden-
tificado (s) intimado(s) a promover (em), no prazo de 30 (trinta) dias, 
a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento ou a impugnação 
do crédito tributário constituído mediante o(s) PTA(s) lavrado(s) pela 
Delegacia Fiscal Juiz de Fora – 2, a seguir relacionado, sob pena de 
revelia e reconhecimento do crédito tributário, circunstância em que a 
peça fiscal será encaminhada para inscrição em dívida ativa e execução 
judicial, inclusive no caso de decisão irrecorrível no Conselho de Con-
tribuintes do Estado de Minas Gerais – CC/MG -, favorável à Fazenda 
Pública Estadual .
Auto de Infração nº 01 .001489059-33 de 21/03/2020 .
- Sujeito Passivo: rafael rosa Campos 79968104604, IE:001 .792486-
0029, CNPJ 13 .839 .138/0001-20, rua Dr . Antônio Cândido de Figuei-
redo, n .º 635, - vila Belém – Boa Esperança – MG .
- Sujeito Passivo: rafael rosa Campos, CPF: 799 .681 .046-04, rua 
Prefeito José Freire, n .º 14 – Centro – Boa Esperança MG .
Fica o contribuinte ora identificado, optante pelo Simples Nacional 
previsto na lei Complementar nº 123/2006, aplicável às Microem-
presas e às Empresas de Pequeno Porte, notificado, também, de que 
foi iniciado, através do Termo de Exclusão do Simples Nacional nº 
13839138/05367210/210320, lavrado em 21/03/2020, o processo de 
sua exclusão, de ofício, do referido regime, em virtude do cometimento 
de irregularidades descritas no Auto de Infração nº 01 .001489059-33 . A 
presente exclusão decorre da constatação de prática reiterada de infra-
ção ao disposto na Lei Complementar nº 123/2006 e de falta de emissão 
regular de documento fiscal de venda de mercadoria, de forma reite-
rada, nos termos do que prevê o art . 29, incisos v e xI, §§ 1º e 3º, da 
citada Lei Complementar, assim como o art . 76, inciso Iv, alíneas “d” e 
“j”, §§ 3º e 6º, inciso I, da resolução CGSN nº 94, de 2011, atualizado 
pelo art . 84, inciso Iv, alíneas “d” e “j”, §§ 3º e 6º, inciso I, da resolu-
ção CGSN nº 140, de 2018 . Para tanto, nos termos do art . 83, §§ 1º e 
2º, da Resolução CGSN nº 140/2018, fica o contribuinte supra citado 
notificado do presente Termo de Exclusão do Simples Nacional, o qual 
poderá, em consonância com o disposto no art . 29, § 5º e art . 39, ambos 
da Lei Complementar nº 123/2006, c/c os artigos 117 a 119 do rPTA/
MG (Decreto nº 44 .747/2008), apresentar Impugnação, por escrito, no 
prazo de 30 (trinta) dias, contados desta publicação, dirigida ao Conse-
lho de Contribuintes do Estado de Minas Gerais – CC/MG . Tal impug-
nação poderá constar da mesma peça impugnatória do Lançamento de 
ofício referente ao Auto de Infração acima mencionado . Não havendo 
impugnação ao presente Termo de Exclusão, este se tornará efetivo 
depois de vencido o respectivo prazo, observando-se, quanto aos efei-
tos da exclusão, o disposto no art . 84, Inciso Iv, alíneas “d” e “j”, c/c §§ 
3º e 6º, inciso I, todos da resolução CGSN nº 140/2018 . No presente 
caso, a data de apuração inicial, considerada para fins de exclusão será 
a partir de 01 de dezembro de 2017 .
Esclarecimentos adicionais, se necessários, poderão ser obtidos através 
do endereço eletrônico da Administração Fazendária de Juiz de Fora, 
afjuizdefora@fazenda .mg .gov .br .

Juiz de Fora, 03 de setembro de 2020 .
Evaldo Luiz Goulart de Mattos
Chefe AF/1º Nível/Juiz de Fora

03 1394961 - 1

SrF i - uberaba
SuPErINTENDÊNCIA rEGIoNAL DA FAZENDA-I-uBErABA

AF/1º NÍvEL - uBErABA
INTIMAÇÃo

Fica o sujeito passivo intimado a promover, no prazo de 30 (trinta) dias 
a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento/impugnação do 
crédito tributário constituído mediante o PTA a seguir relacionado, 
lavrado pela Delegacia Fiscal de uberaba, nos termos da legislação 
vigente, sob pena de revelia e reconhecimento do crédito tributário, cir-
cunstância em que a peça fiscal será encaminhada para inscrição em 
dívida ativa e execução judicial, inclusive no caso de decisão irrecorrí-
vel no CC/MG favorável à Fazenda Pública Estadual . Maiores esclare-
cimentos poderão ser obtidos nesta repartição fazendária situada na Av . 
Gabriela Castro Cunha, 450 - vila olímpica – uberaba/MG .
Auto de Infração/PTA nº: 01 .001705223 .32
Sujeito Passivo: JoSIMAr FrANCISCo DE FArIA
I .E .: 001 .304528 .00-21
End.: Rua Coronel Antônio Rios, n° 525, Bairro Santa Marta.
uberaba – MG . CEP: 38061-150 .

uberaba, 03 de setembro de 2020 .
Wagner José da Silva Júnior - Chefe AF/ 1° Nível/ Uberaba

SuPErINTENDÊNCIA rEGIoNAL DA FAZENDA-I-uBErABA
AF/1º NÍvEL - uBErABA

NoTIFICAÇÃo
Fica o contribuinte abaixo identificado NOTIFICADO que foi iniciado 
o processo de sua exclusão de ofício do Regime Especial Unificado de 
Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas 
e Empresas de Pequeno Porte – Simples Nacional, através do Termo 
de Exclusão n° 10991122/09701710/250820, por incorrer nas infrações 
capituladas no Auto de Infração 01 .001705223 .32 . A data de apuração 
inicial considerada para fins de exclusão será a partir de 1° de outubro 
de 2015, nos termos do artigo 76, IV, alíneas “d” e “j”, §§ 3° e 6°, inciso 
I, da Resolução CGSN n° 94/2011. O contribuinte poderá impugnar 
a exclusão a que se refere o presente Termo, parte integrante do Pro-
cesso Administrativo n° 01.001705223.32, no prazo de 30 (trinta) dias 

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
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